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lnformação Jurídica no 5312022

!nteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n." 3812022

Assunto: Criação do Departamento de Trânsito e da Junta Administrativa de

Recursos de lnfrações - JARI

, EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
D|RE|TO ADMINISTRAT|VO. CRrAÇÃo DE
ORGÃOS PUBLICOS. INICIATIVA
PRIVATIVA. PREVISÃO NA LEI OUE TRATA
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE TÉCNICN
LEGISLATIVA.

t

RELATORIO

1. Trata-se projeto de lei ordinária apresentado pelo Chefe do Poder Executivo,

que visa criar o Departamento de Trânsito e da Junta Administrativa de Recursos de

lnfrações - JARI.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 10).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise, conforme permite o caput

do art. 70 do Regimento lnternol.

E o breve relato.

ANALISE JURíDICA

a).Da Competência Legislativa e da Iniciativa

4. Quanto a competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito a criação de orgãos municipais e de cargos ou

funções públicas, adequando-se ao inciso I do art. 17 da Constituição do Estado do

Paranáz.

1 Aft.70. A matéria sujeita à apreciação das Comrssões Permanentes poilerá ser analisada previamente
pela Procuradoria da Casa, por decisão do Prpsidente da Càmara, ao despachá-la, ou, posteiormente,
por solicitaçâo dos Presidentes das conrissões.
2 ert. tl. Compete aos Municípios:

' I - legislar soôre assunÍos de interesse local.
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5. A iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme prevê os

iniisos I e ll do arl.37 da Lei Orgânica do Município3.

b) Do Conteúdo do P§eto de Lei Ordinária e da Técnica Legislativa

6. A criação de órgãos de trânsito no âmbito municipal é constitucional.

7. No entanto, a proposiÇão carece de técnica legislativa.

8. Apesar do art. 1o estabelecer a criação do Departamento de Trângito, tal

órgão já existe na estrutura administrativa do Município, confôrme prevê o inciso V.do

art.54da Lei no 2371120214.

9. Ademais, as atribuições do Diretor do Departamento de Trânsito também

estão previstas no Anexo lV da Lei no 2.37112021

10. Aliás, em obediência às regras de técnica legislativa, de forma a evitar o

tratamento do assunto em lei piópria sem necessidade, o que dificulta a aplicação, o

projeto deveria ser para alteração da Lei no 2.37112021, inserindo-se neste diploma

legal os dispositivos desta proposição5.

11. Se o caso, deve ainda o autof do p§eto providenciar o impacto

3 ert. 3Z Compete prtvafivamente ao Prefeito a iniciativa de teis que disponham sobre:
I - criação, extinção ou transformação de cargos, fúnções ou empregos públicos na
Administração Direta, autárquica e fundacional;
ll - criação, estruturação, atrtbuições e ertinção de secretarias municipais e de órgãos da
administração pública; [srifet]
a A Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e Urbanismo, além do Gabinete do Secretário,
assessoza de secretaria, compõe-se das segulntes unidades de seruiços, diretamente subordinadas
ao respectivo titulaC e Íerão suas atividades definidas em regulamento:
t - Gabinete do Secretário
a) Assessoria Especiat de.secretari a
ll - Departamento de Obras e lnfraestrutura;
a) Seção de Urbanismo;
b) Seçáo de Limpeza e Jardinagém;
lll- Fundo Municipalde lluminação Pública;
lV - Fundo Municipalde Reequipamento do Corpo de Bombeiros - FUNREBOM;
V - Departamento de Transito;
a) Seção de Sinalização;
b) Seçáo de Transporte Municipal;
Vl- Fundo Municipalde Trânsito - FUMTRAN. [grÍfeiJ [sic.]
5 Lei Complementar Federal no 95/1998:
Att. 13. Ás /els federais serão reunidas em codificaçôes e consolidações, integradas por volumes
contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação
Federal.
§ íe Á consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matérta num
único diploma legal, revogàndo-se formalmenÍe as /els incorporadas à consolidação, sem modificação
do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositlyos consolrdados
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orçamentário, conforme exigência do art. 16 da Lei Complementar Federal no

101/2000. Não há previsão, p. ex., se os membros da JARI serão remunerados.

CONCLUSÃO

12. Ante o exposto, a proposição necessita de ajustes para que a tramitação

possa prosseguir.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 30 de novembro de 2022.

Leandro Silva Raimundo
Píocurador

OAB/PR no 5í.618
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